






Interministerial MP/CGU nº 333/2013, haveria incompetência da Comissão de Ética da CGU em apreciar
o mérito do pedido de autorização, em razão de o(a) servidor(a) estar lotada em outro órgão, atraindo a
incidência do disposto no art. 4º da Portaria Interministerial nº 333. A Comissão decidiu por unanimidade
acatar o parecer da relatora.

 

ANDRESSA OLIVEIRA SOARES

Secretária-Executiva da Comissão de Ética

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANE DANTAS RIOS VASCONCELOS , Membro
Titular, em 11/02/2025, às 19:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA OLIVEIRA SOARES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 11/02/2025, às 19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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